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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.295-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 161/1999 
OFÍCIO Nº 1.443/1999 (SF) 
 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares 
de Enfermagem; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela rejeição deste e dos de nºs 969/99 e 2169/99, 
apensados (relator: DEP. PEDRO HENRY); da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 969/99, 
2169/99, 794/07, 1891/07 e 2392/07, apensados (relator: DEP. ARNALDO 
FARIA DE SÁ); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária deste e pela inadequação financeira e 
orçamentária dos de nºs 969/9, 2169/99, 794/07, 1891/07 e  2392/07, 
apensados (relator: DEP. ILDERLEI CORDEIRO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa deste e dos de nºs 969/99, 2169/99, 794/07, 1891/07 e 
2392/07, apensados (relator: DEP. COLBERT MARTINS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

(*) Avulso atualizado em 13/5/21 para inclusão de apensados (5). 

  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2000 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Votos em separado  
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q Ü ar/.. 2'::- ua Lei n'-' 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar
a~rescidodo seguinte § ~o, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°:

"Art. 2° "
"§ ]o .••..••••.•.•.•••• o ••••••••••••••••• o •••••• 00 ••••• 0 ••• o o o 0.0 •••• o •••• o "0 .00 ••• 0.0 o •• o 0.0 •••••• 0. 0 ••••••• "

"§ 2° A duração llümlal da jornada de trahalho d0s Enfermeiros,
Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteir~lS não excederá a seis horas
diárias e a trinta hora~ semanais."
Art. r E3ta Ld entra em vigor na data de sUü publicação.

Sen3do Federal, em A+ de dezembro de 1999

",tiller i ~~.
enad~~ lra1d~::':

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

l- :

'-,-:> fi regula/L

~..-. ,- ...
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL
1988

...... ~ ....................•................•••.•••............•..••...•.•....•••..............•....•...•.••.......•.••••

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DüS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIll
Do Processo Legislativo

...............••••......................................................................................................

Subseção IH
Das Leis

••.•..•..•.••...•.•.••••••••••••••..••••••....••..•.•••....•..•.•.••••....••.......................•..............•...•••

Art. 65. O projelo de lei aprovado por uma Casa será revisLo pela outra, em
um só turno de discussão e \'otaç~ão, e enviado à ~~anção ou promuJgnç50, se a Ca:~;a

revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.
Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voJtará à Casa iniciadora.

.•••.••..•..••.......'...•...•.....•••••...•..•.••••.••..............................••......•..................•..•...•••

...........•••.•............•......••••................................................................•..............•..

4
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LEIN° 7.498"DE 25 DE JUNHO DE 1986.

DISPÔE SOBRE A REGULM1ENTAÇÃO DO
EXERCÍCIO DA El\TfERMAGElvl, E DA OUTRA.S
PROVIDÊNCIAS.

... , ......................................................................•..•....•..........................••.....•....

Art. 2ft A Enrerrnagem e suas atividadc·s. auxiliares somente podem ser
exer~idas pur pe:::;::;L\ilS legalmente habilitadas e ins.::~rita3 no Cúmelho Regiunal de
Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafú único. A Enfemlagem é exercida privativamente pelo Enfernleiro,
pelo Técnic,ü de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfernlagem e pda Parteira,
respeitados os respectivos graus de habilitação.

. ...........................................................................................................................

........ .o .

5

e ".
;cla e uma

,~''.!pl rip

'stado~.

;.:.:... .-........ ; ......,

.::-:", ,
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS ~Db-­

TRABALHO.'

TÍTULO II
DAS NORf\.lAS GERAIS DE TUTELA DO TR-\BALHO

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

SEÇÃO 11 ,
Da Jornada de Trabalho

Art. 58. A duraç.ão Bonnai do trabalho, para os empregados em qualquer
atividade privada., n~o excederá de 8 (oito) horas diárias, desde qut'. não s~ja fixado
expressamente outro limite.
...•..•....•••..•............•..•..•...•......•...............................•....••.••..•..••.•.••.....•..•.•....•...•.

............ ..

6
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

PARECER VENCEDOR

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 2.295, de 2000, do Senado Federal,

pretende estabelecer em 6 horas diárias e 30 horas semanais a duração da jornada

de trabalho dos Enférmeiros, Técnicos, Auxiliaras da Enfermagem e Parteiras.

À proposição foram apensados dois projetos. O PL nO 969, de

1999, de autoria do Depulado Marcos de Jesus, visa estabelecer uma jornada de

trabalho para os referidos profissionais de 30 horas semanais e 120 horas mensais.

O PL nO 2.169, de 1999, de autoria do Deputado Fernando Coruja, tem redação

idêntica ao projeto do Senado Federal.

Na reuniao do dia 12 de dezembro de 2001, esta Comissão

rejeitou o parecer favorável, do relator, Deputado Jair Meneguelli, ao projeto e o

apensado PL nlJ 2.169, de 1999, de idêntico teor, e contrário ao PL nu 968, de -/999,

e conseqüentemente pela prejudicialidade do PL nO ~.169, de 1999.

Nessa oportunidade, foi-nos atribuída a incumbência de redigir

o parecer vencedor, passando a manifestação do relator a constituir voto em

separado.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Apesar de bem intencionadas as propostas do Sanado Federal

e dos Deputados Marcos de Jesus e Fernando Coruja de estabelecer a duração da

jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e

Parteiras, entendemos que tal orientação não deve ser determinada por categoria.

A jornada de trabalho vem 8&ndo tema de vários projetos de lei

no Congresso Nacional com a finalidade de reduzi-Ia tanto para determinadas

categorias quanto para a totalidade dos trabalhadores, visando obter melhores

condições de trabalho e combater o desemprego.

A novo ver, a redução genérica da jornada de trabalho seria

uma matéria mais oportuna a ser debatida no Parlamento, na medida em que as

7
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categorias profissionais, hoje, podem reivindicar tal possibilidade por meio dos

instrumentos coletivos de trabalho, conforme a especificidade da prestaç.ão de

serviços de cada uma.

Outrossim, os trabalhadores dos estabelecimentos de saúde

laboram por meio de escalas alternadas, com horários especiais de plantões. Nesse

ponto, a Constituiçao Federal estabelecé, no inciso XIV, jornada de 6 horas para·o

trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação

coletiva.

Ademais. mesmo que fosse aprovada uma jornada de seis

horas, certamente, os referidos profissionais, fariam outras 4 ou 6 horas em outros

estabelecimentos corno maneira de complementação de renda, o que de fonna

nenhuma contribuiria para a melhoria das condições de trabalho, notadamente com

relação ao alJmento das horas destinadas ao descanso.

Nesse ponto, bem argumenta o Deputado ..Jovair Arantes, no

seu pedido de vista ao projeto: "Entretanto queremos c/7amar atenção para o fato de

que esses trabalhadores, em muitos casos, não têm jornada de 8 horas diárias, mas

laboram em refJime de esc3/3s de revezamento previamente estipuladas tônto pelo

costume quanto por acordo e convenções coletivas de trabalho em jornada especial

de 1~ horas traballladas por 36 de descanso, assegurando-se, folgas mensais, Oll o
pagamento de horas extras correspondentes. Com sells horários previamente

estabelecidos, os Enfermeirüs se programam para o cJescanso e, com o tempo, têm

seu organismo adaptado às condições de trabalho. Os tribunais têm decidido que os

turnos de 12 X 36 horas são perfeitamente legais desde que obedeçam ao limite de

44 horas semanais previsto na Constituição Federal."

Essas são as razões pelas quais somos pela rêJêlçao dos

Projetos de Lei nO 2.295, de 2000, e dos apensados Projetos de Lei nOs 969 e 2.169,

ambos de 1999.

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001.

Deputado PEDRO HENRY
Relator

8
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje, pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.295/00, e dos
Pmjétos de Lei nOs 969/99 8 2.169/99, apensados, contra o voto do Deputado Jair
Menegualli, nos termos do Parecer vencedor do relator, Deputado Pedro Henry.

o parecer do Deputado Pedro Henry passou a constituir voto em
separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Rodrigo tvlaia, Presidente; Jair Meneguelli e José Múcio Monteiro, Vice­
Presidentes; Antônio Carlos Konder Reis, Avenzoar Arruda, Freire Júnior, João Tota,
Jovair Arantes, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Pedro Celso, Pedro Henry, Professor
Luizinho, Ricardó Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grauiotin, Vivaldo Barbosa e
Wilson Braga, Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, Eurípedes Miranda,
Expedito Júnior, Jair Bolsonaro e José Carlos Elias, Suplentes.

Sala da Comissão, em 20 de março de 2002:" .. ,.

Deputado R<aPRIGO MAIA
Presidente

9

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2000 

PL 2295/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 10 de 27 

 

  10

VOTO EM SEPAR..\DO DO DEPUTADO .lAIR MENEGUELLI

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 2.295, de 2000, do Senado Federal, visa

fixar a jomada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares de Enfermagem

e Parteiras, a qual não excederá a seis horas diárias e 30 horas semanais.

Em sua justificação, o Autor alega que tal medida tem o

objetivo de equiparar a duração da jornada de trabalho destes profissionais a dos

médicos, tendo em vista que ambos estão sujeitos a condições de trabalho

semelhantes. Com a aprovação do projeto, não somente serão beneficiados os

Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, mas, também, a
sociedade, na medida em que proporcionará melhoria na qualidade de seus

serviços.

Ao projeto, foram apensadas as seguintes proposições:

• PL nO 969, de 1999, de autoria do Deputado Marcos de

Jesus, que Altera a Lei nO 7.498, de 25 de junho de
1986, para dispor sobre a jornada de trabalho dos

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de
Enfermagem. O projeto estabelece para esses

profissionais uma jornada de 30 horas semanais e 120

mensais;

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2000 

PL 2295/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 11 de 27 

 

  

:: .'-"" .:~,,'

• Pl nO 2.169, de 1999, de autoria do Deputado Fernando

Coruja, que Dispõe sobre a jornada de trabalho de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem. A

proposição determina que a referida jornada de

trabalhado não excederá a seis horas diárias e a trinta

horas semanais.

li-VOTO

Vêm em boa hora as iniciativas do Senado Federal e dos

nobres Deputados Marcos de Jesus e Fernando Coruja, ClJjOS projetos fixam a

jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares em Enfermagem e

Parteiras. haja vista o alto grau de sofrimento físico e psíquico a que estão

sujeitos esses profissionais no exercício de sua atividade laboral.

Os profissionais de Enfermagem estão 1rem contato

permanente com pacientes em isolamento por doenças infecto~ontagiosas,

caracterizando atividade insalubre em grau máximo. Além disso, têm seu

condicionamento psicológico alterado c;om Cf angústia, aflição e amargura dos

pacientes e com o excesso da jornada de trabalho que chega, às vezes, a 12

horas ininterruptas.

Para resolver esse problema, a moderna teoria referente à
~isrprev..enção dos riscos do trabalho recomenda a redução da -'Ga'rga horária,

estabelecendo períodos maiores de descanso, a fim de compensar esses

desgastes.

. ,~" c." Hoje, os estabelecimentos de saúde adotam a prática de

escala de revêzamento, compensando o excesso de trabalho de um dia com a
folga em outro ou remunerando as hbras extras.. Esse:Sistema, no entanto, causa

um cansaço excessivo no profissional que tende a cometer erros banais no
- -, L;lóno, a . "-;,::1, •._,.,;:

exercício de sua atividade, prejudicando tanto a si mesmo quanto à sua clientela.
-'tnemE::I:,

Isso só tem a contribuir para o auument91 ~ps gastos públicos com benefícios

previdenciários (auxílio-doença), além de outros danos incalculáveis, como a

invalidez do trabalhador.

11
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o projeto de lei principal e o apensado PL nO 2.169, de

1999, têm redações idênticas, fixando em 6 horas diárias e ao horas semanais a

jornada dos profissionais de enfermagem e das parteiras. Já o outro apensado,

PL 969, de 1999, fixa essa jornada em 30 horas semanais e 120 mensais.

Entendemos que a fixação díária é mais adequada na medida em que se evita o

abuso na elaboração das escalas dos hospitais, clínicas e laboratórios,

possibilitando que a jornada seja estabelecida em turnos ininterruptos de

revezamento.

Ante o exposto, nosso voto, no mérito, é pela aprovação do

Projeto de Lei n° 2.295, de 2000 e do projeto de Lei n° 2.169, de 1999, apensado.

de idêntico teor e pela rejeição do Projeto de Lei nO 969, de 1999. Propomos que,

em conseqüência, seja declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei n° 2.169,

de 1999, caso esta comissão conclua pela aprovação de nosso parecer.

Sala da Comissão, em Cf de

12
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VOTO DO DEPUTADO JOVAIR ARANTES (VISTA)

o Projeto de Lei nO 2.295, de 2000, do Senado Federal,

determina que a duração normal da jornada de trabalho dos Enfermeiros,

Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras não excederá a 6 horas diárias e

a 30 horas semanais.
- ._.,

Ao projet~tforam apensadas duas proposições: o PL nO 969,

de 1999, de autoria do Deputado Marcos'deltlésus estabelecendo a jornada para

esses profissionais de 30 horas semanais e 120 horas mensais e o PL nO 2.169,
....• !, II (1 /)

de 1999, do Deputado Fernando Coruja. com redação idêntica ao projeto

principal.
'l''''''

Nesta Comissão, foi \ designado relator da matéria o

Deputado Jair Meneguelli que apresentou parecer pela aprovação dos PLs 2.295,

de 2000 e 2.169, de 1999 e pela rejeição do PL 969, de 1999, sendo proposta a

prejudicialidade do PL 2.169/99 caso seja aprovado o parecer.

I~k .

'lrOpn3 na.,
dicl1tc ]I;j;,.

:\ntc o ex ~ 'c

- '1"1"n tf'," r1ê1. S,

elU 1)( " .. ,.

clu~H;;" fi!),,""'"

!J;:I L

"f
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Em seu voto, o relator alega que as proposições merecem.

apro"ação Dois entende ser alto o grau de sofrimento físico e psíquico a que

estão sujeitos esses profissionais no exercício de sua atividade laboral.

Sabemos quão árduo é o trabalho dos profissionais de

saúde, porém queremos chamar atenção para o fato de que a eventual redução

da jornada de trabalho traria impactos negativos tanto sob o ponto de "/ista do

aumento considerável do custo operacional para o setor de saúde, quanto para o

reduzido e, em alguns casos, nulo benefício para a saúde, higiene e segurança

dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras.

o moderno Direito do Trabalho e a política governamental

são no sentido dE: que '.'antagcns específicas a determinada cstegoria, seja

quanto às condições de trabalho, seja em relação à possibilidade de abertura de

postos de trabalho, colocam se no extenso rol dos objetivos da negociação

coletiva, hoje reconhecida, protegida e incentivada pela Constituição Federal,

trazendo equilíbrio para as relações capital/trabolho, conforme a capacidade

econômica de cada setor de atividade.

Assim, ao analisarmos a presente proposição, temos a

considerar os seguintes aspectos:

1 - o elevado custo financ.eiro que a reducão da jornada de

trabalho acarretará aos estabelecimentos de serviços de ~aúde empregadores

'''desses profissionais. públicos ou privados. lucrativos ou não. Segundo dados da

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde, em 1997, existiam

1.438.718 empregados na área, com ou seu qualificação. A redução da jornada

diária de oito para seis horas acarretará num aumento de trabalhadores na ordem

de 33%, ou cerca 340.000 novos profissionais qualificados. Considerando um
salário médio de R$ 460,00, acrescidos de encargos sociais de 103,7'%

(estimados pela Fundação Getúlio Vargas), esse valor chegaria a R$ 920,00,

correspondendo a um custo adicional de R$ 312.000.000,00, sem contar demais

adicionais (trabalho noturno, horas e:..tras etc), podendo esse montante chegar a

cerca de R$ 450.000.0')0,00.

Outrossim, devemos considerar que a redução da carga

horária poderá desencadear um fato inusitado: a. falta de profissionais

Qualificados no mercado de trabalho, ou seja, o projeto sugere a criação de vagas

para um trabalhador inexistente. O Ministério da Saúde, em levantamento

recente. identificou cerca de 380 mil trabalhadores sem qualquer Qualificação, os

14
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atendentes de enfermagem, que não são rêconhecidos como profissionais de

saúde. Caso fosse reduzida a jornada de trabalho. haveria necessidade de um

acréscimo de 33~..oprofissionais,\) que inviabilizaria o setor de saúde.

2 - a controvertida teoria de que a redução, hoje, da carga

de trabalho seria um fator de diminuição dos riscos de acidentes. sendo mais

uma norma de saúde, seguranca e higiene do trabalho. Entretanto queremos

chamar atenção para o fato de que esses trabalhadores, em muitos casos, não

têm íornada de 8 horas diárias, mas laboram em regime de escalas de

revezamento previamente estipuladas tanto pelo costume quanto por acordo e
convençóes coletivas de trabalho em jornada especial de 12 horas trabalhadas

por 36 de descanso, assegurando-se. folgas mensais, ou o pagamento de horas

extras correspondentes. Com seus horários previamente estabelecidos, os

Enfermeiros se programam para o descanso e, com o tempo. têm seu organismo

adaptado às condições de trabalho. Os tribunais têm decidido que os turnos de

12 X 36 horas são perfeitamente legais desde que obedeçam ao limite de 44

horas semanais previsto na Constituição Federal.

Todavia, se não houver es~la, os prof::~ion:lis que

exercerem suas atividades em turnos ininterruptos de revezamento - um dia à
noite, outro à tarde e depois pela manhã. - têm o direito constitucional de

laborarem apenas 6 horas, salvo negociação coletiva.

Acontece que os Enfermeiros e afins, na prática, - em

vista de salários baixos - intercalam outros empregos em suas folgas,

sobrecarregando-se de atividades que comprometem sua saúde e o serviço

prestado. O mesmo acontece com os médicos. Caso fosse aprovado fJ regime de
6 horas di2rias, tais profissionais certamente fariam mais 6 horas em outro

estabelecime:T::'I.

Essas são as razões pelas quais somos pela rejeição dos

Prujelus de Lei nOs 2.~95, de 2000; 969, de 1999 e 2.169, de 1999.

) ·1_ '") I: 't7 /
Sala da ~omissão. em ,de :,.- -.,IJ\ 2001

~D
Deput ti JOVAIR ARANTES

15
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I - RELATÓRIO

o projeto sob análise veio do Senado Federal há mais de seis

anos. Ele propõe o disciplinamento da jornada de trabalho dos profissionais de

Enfermag.::m, limitando sua duração a seis horas diárias e trinta horas semanais.

Para isso, propõe alteração da Lei n.Q 7.498, de 25 de junho de 1986, que "dispõe

sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e dá outras providências".

A redução proposta acompanha o tratamento especial que

diversas categorias obtiveram, em virtude das peculiaridades do exercício de seu

trabalho. No caso dos profissionais da Enfermagem, que têm rotinas extremamente·

desgastantes, seria evidente o beneficio da implementação desta medida.

Ao projeto principal foram apensadas outras proposições,

quais sejam:

PL 969, de 1999, do Deputado Marcos de Jesus, que "altera a

Lei n." 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre a jornada de trabalho dos

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem". A iniciativa

altera a mesma lei, estabelecendo a jornada destes profissionais em trinta horas

semanais e cento e vinte horas mensais.

PL 2.169, de 1999, do Deputado Fernando Coruja, que "dispõe

sobre a jornada de trabalho de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem".

Da mesma forma como o principal, fi)(a a jornada de trabalho em seis horas diárias e

trinta horas semanais.

Pl 794, de 2007, do Deputado Jovair Arantes, que "altera a

Lei n.o 7.498, de 25 de junho de 1986, que "dispõe sobre a regulamentação do

exercício da Enfermagem, e dá outras providências"". O texto reproduz as

disposições contidas na iniciativa principal.

Pl 1891, de 2007, do Deputado Mauro Nazif, que "Acrescenta

dispositivo à Lei nO 7.493, da 25 de junho de 1986, para dispor sobre a duração do

trabalho dos enfenneiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e

parteiras. liA iniciativa altera a mesma lei, estab~lecendo a jornada destes

profissionais em trinta horas semanais".

16
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PL 2392, de 2007, do Deputado Mauro Nazif , que "Estabelece

a redução da carga horária dos profissionais de Enfermagem, sem redução salarial".

" A iniciativa altera a mesma lei, estabelecendo a jornada destes profissionais em

trinta horas semanais".

Esta proposição, que tramita em regime de prioridade e está

sujeita à apreciação do Plenário da Casa, foi distribuída à Comissão de Trabalho,

Adminislração e Serviço Público, que aprovou voto pela rejeição da matéria. Em
seguida à apreciação pela Comissão de Seguridade Social e Família, deverá ser

analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

11 - VOTO DO RELATOR
Não há dúvida de que esta demanda é ~).1remamente justa. O

exercício da Enfermagem é extenuante e implica vários riscos para a saúde dos

profissionais, tanto mental quanto física, inclusive pelo contato estreito que mantêm

com portadores de patologias diversas e, muitas vezes, contagiosas. Apesar di~,so, a

luta pela redução da jornada dos profissionais de Enfermagem data de mais de

sessenta anos.

Um argumento que exacerbou a polêmica sobrE; o terna é o

conseqüente aumento de custos üp€:racionais para o sistema de saúde, que já estã

em dfficuldades, uma vez que seria necessário contratar maior número de

pro-fissionais para suprir a demanda de trabalho. Outro obstáculo aventado seri3 a

falta de pessoal habilitado para ocupar os cargos eventualmente criados.

Salientamos, entrE:tanto, que, na prática, estas posições já deve.riam existir. Há

evidente sobrecarga de trabalho, uma vez que, existem hospitais nos quais um

profissional tem de atender a vinte ou trinta pacientes. Não há forma de assegurar a

qualidade da atenção pre:~tada em tais circ.unstâncias.

Para garantir um bom desempenho na assistência aos

enfefli':~~, ;-.- ê~13is seguro que profissionais da Enfermagem gozem de pleno

equilíbrio físico '; mental, uma vez que realizam intervenções que demandam

concentração, per:: . --·7 bca dose de paciêriGiiL A redução da carga horária

significará redução de, nl.· - f::s.tresse e trará como resultado a melhoria e a

humanização dos serviços pr€~: -. '--;,

17

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2000 

PL 2295/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 18 de 27 

 

  18

Conforme. afirmamos quando participamos da Semana da

Enfermagem em Santos/SP. noSin-dicato dos Trabalhadores da Saúde,

apresentamos este Relatório.

Em nosso país, não é novidade a adoção desta prática. Não

somente os médicos, mas também técnicos e auxiliares de laboratório e de

radiologia já desfrutam da carga horária reduzida em virtude das peculiaridades de

sua atuação.

Por motivo de justiça, somos também favoráveis à r~dução da

jornada de trabalho de todos os profissionais da área de Enfermagem. As iniciativas

são unânimes E:m fixar a carga semanal em trinta horas, e a maioria delas fixa a

jornada diária em seis horas. Esta forma nos parece a mais adequada, uma vez que

a possibilidadE: de definir um teto mensal pode implicar turnos ininterruptos, e

sacrificar do mesmo modo a categoria.

Em conclusão, o voto é favorável à aprovação do Projeto de

Lei n. tI 2.295, de 2.000 e pela rejeição dos Projetos de Lei 969, de 1999; 2.169, de

1999; 794, de 2007; 1891,de 2007; PL2.392, de 2007.

Os projetos apensados na Câmara dos Deputados, todos têm

o mesmo mérito, seus autores demonstram uma preocupaçao com a classe da

enfermagem, que é viga fundamental de suporte dos Serviços de Saúde de todo

Território Nacional. Acrescento ainda, que os referidos Projetos de Lei já estão

sendo contemplados e para evitar que esta proposição retorne ao Senado Federal,

meu voto e pela rejeição dos apensados e favorável ao Projeto de Lei 2.295, de

2000, que det~rmina a jornada de trabalho em seis horas diárias e trinta horas

semanais.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2009.

Deputado Arnaldo Faria do Sá

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reUnlao ordinária
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei n(l
2.295/2000, e pela rejeição do PL 216911999, do PL 96911999, do PL 794/2007, do

18
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PL 1891/200/, e do PL 2392/2007, apensados, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Arnaldo Faria de Sá. O Deputado Andre Zacharow apresentou voto em
separado.

Estiveram prGsentes os Senhores Deputados:

Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes, Eduardo Barbosa e Or.
Paulo César - Vice-Presidentes, Ac:élio Casagrand€:, AlinE: Corrêa, Angela ponela,
Antonio Bulhões, Arnaldo Fari~ de Sá, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir,
Fernando Coruja. Geraldo Resende, Germano Bonow. Jô Moraes. Jofran Frejat.
José Unhares, Lael Varella, Luiz Bassuma, Manato, Raimundo Gomes de Matos,
Rita Camata, Roberto Alves, Andreia lito, Antonio Cruz, Assis do Couto, Cleber
Verde, Eleuses Paiva, João Campos, Luciano Pizzatto e Mário Heringer.

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2009.

Deputada ELCIOt\IE BARBALHO
Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ANDRÉ ZACHAROW

o Projeto de Lei n.O 2.295, de 2000, do Senado Fedt:ral, tam

por objetivo fixar a jornada de trabalho dos profissionais de Enfemlagem, limitando

sua duração a seis horas diárias e trinta horas semanais.

Nesse sentido, altera a Lei n.o 7.488, de 25 de junho de 1986,

que dispõe sobre ':-:':':2(1~:'nantação do exercício da Enfennagem, e dá outras

providências.

À propOSição 'Í'oram apensados os seguintes projetos:

• PL n.o 96S, de 1999, de autoria do Ilustre Deputado Marcos de Jesus, qUE: aJtGra
a Lei n. o 7..J98, de 25 de junho de 1986, para dispor sn.f)ra a jomadã de traball70

dos Enfemleiros, Técnicos de Enfermagem e Awdlié:iS;~ de Enfem7agem;

• PL n.o 2.169, de 1999, do Ilustre Deputado Fernando Coruja, que dispfje sobre a

jornada de trabalho d.;. enfermeiros. técnicCls e auxiliar~s dI? ~nfermagem;

• PL n.o 794, de 2007, do \lustre Deputado Jovair Arantês, que altera a Lei n.o
7.498, de 25 de junho de 1986, qoe "dispõe sobrt?: a regulamentação do exercício

da Enfermagem, e dá outras providências;

19
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• PL n.o 1.891, de 2007, do Ilustre Deputado Mauro Nazif, que Acrescenta

dispositivo à Lei nO 7. 498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre a duração

do trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxíliares de enfermagem

e parteiras;

• PL n.o 2.392, de 2007, do Ilustre Deputado Mauro Nazif , que Estabelece a
redução da carga horária dos profissionais de Enfen77agem, sem redução

salarial;

Todas as proposições dispõem sobre a fixação da jornada de

trabalho de 30 (trinta) horas semanais dos profissionais de enfermagem.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ­

CTASP, em reunião ordinária realizada no dia 20 de março de 2002, opinou

unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.295/2000, do PL n.o969/1999, e

do PL n.02169/1999, apensados, nos termos do Parecer Vencedor do relator,

Deputado Pedro Henry .

Os PL n.o 794, n.o1.891 e n.o 2.392, todos de 2007, foram

apensados após a aprovação do parecer da CTASP.

Nesta Comissão de Seguridade Social e Família. o relator.

ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá apresentou parecer concluindo pela aprovação

do PL n.o 2.295, de 2000 e pela rejeição dos demais projetos.

Discordamos, no entanto, da conclusão do relator pelos

motivos que passamos a expor.

Sabemo€- das dificuldades encontradas pelos profissionais de

saüde, notadamente da área de enfermagem, para exercer adequadamente seu
ofício que exige grande esforço físico e mEtntal. As dificuldades aumentam ainda

mais ao consideramlos a falência dos setores de saúde público e privado do País,
tanto em termos de recursos, quanto de saturação de equipamentos e espaço físico

em vista da crescente demanda.

No entanto entendemos que a redução da jornada de trabalho

desses profissionais em nada vai contribuir para melhorar esse quadro.

20
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Diante da premência dessds trabalhadores na busca por uma

melhor remuneração, com uma carga de trabalho reduzida, certamente procurarão

um novo emprego em outro estabelecimento de saúde ou até mesmo como

profissional autônomo no atendimento em residências.

Caso sejam aprovados esses projetos, haverá aumento do

custo operacional dos estabelecim!?ntos de saúde, os hospitais particulares, que

serão obrig::'"'dos a contratar mpi-; p:?'s~oaJ para o preenchimento das escalas de

revezamento.

Isso pode representar o caos para um setor quI=' já trabalha no

limite de seus orçamentos. O resultado sNá o encarecimento dos Sé.' ~ ; ~~C:, n.ara a

população que, muitas vezes, procura as instituições privadas de s8úde pela

ineficiência do setor público.

Queremos, ainda. esclarecer que os estabelecimentos

públicos de saúde não serr,"' alcançados pelos projetos na medida"em que qualquer

disposição sobre as condições de trabalho dess8s profissionais, como servidores

públicos, deverá ser prevista em lei de iniciativa do Presidente da República,

segundo prevê o art. 61, § 11
\ li, "c", da Constituição Federal.

,.

Assim, esse custo do a'_:'~?nto do valor da contratação de

enfermeiros será supo/1ado pejo st:tor privado e pela população, sendo que em nada

contribuirtl para melhorar as condições de trabalho dos profissionais de enfermagem

que continuê:ª~2'" i"~restar seus serviços em diversos estabelecimentos, com o

esforço adicionàfCfó i_ '. :.~camento, sobr,~tLJdo nos grandes centros urbanvs.

Dessa forma, entendemos que os projetos em exame não

cumprem o seu principal objetivo que é o de melhorar as condições de tão

importante segmento profissional de nosso Pais, cujo t"~\balho é essencial para a
sociedade. '- (,'"'' CL .,

Esse mesmo pensamento foi expressado pelo Ilustre Deputado

Pedro Henri cuia pâIt?cer foi aprovado na ctAsP',~p~j~ .Çi rejeição da matéria:

Ademais, mesmo que f,}sse aprovada Lima jomada de
seis horas, celtamente, os I::,~~::fidos profissionais, fariam outras
4 ou 6 horas em outros eSiDbelec;mentos como maneira de
complementação de renda, o que de fom1a nenhuma
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contnouiria para a melhoria das condições de trabalho,
notadamente com relação ao aumento das horas destinadas
ao descanso.

Ante o exposto. somos pela rejeição do Projeto de Lei n.o

2.295, de 2000, e dos apensados Projetos de Lei n.os 969, de 1999; 2.169, de 1999;

794. de 2007; 2.392. de 2007; e 1.891. de 2007.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2009.

Deputado ANDRÉ ZACHAROW

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRISUlAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Projeli ) de Le.i em epígrafe, dü Senado Federal pretende limitar em 30 (tTima) horas
sl?mamtis e 6 (s~ü;) h.)ra5 diárias, a jomada de trabalho nomKl1 de çnf~rmeiros, técnicos e
auxiliares de enfennagem e parteiras.

Ap.:,;:: ~xamÇ nas (:(lmpçte.nte~ comissôes de mé.ritü, com parecer favorávd, vem (\ PL
a est~ CFT par::. manif~stãÇ:í(\ "ccrc,J da sua ::IJcquaçã.) financeiro" üT'·'3Ill.:.ntária.

É o Relatório.

11 - VOTO DO REtATOR

A prope.sta em ;llülise tem como übj~tivo conferir 30S enfemleiros/as, técnicos/a~ e
auxiliares de enfem1agem e p3rteir~~s,bt'nêtkio similar aos que güz.;;-un os médicüs desde
1961 p~la Lei 3.9(j9 (vinte horas semanais), fisiüterapellta:3 t, terapeutas o('up;ldünais desde
1994 pda Lei ~.S51) (trinla horm: sel11~núis) e lécnicos ..:m mdiülogia :::lTavés da Lei 7.39-4 de
1985 (24 horas semanai5).

A ddinição da jümada de 6 (seis) hOI'';ls díitrias e de 3ü (trinta) hO[<;15 semanais
encontrou em muitos m~l11br.)s desta Casa o apüiü necessário. Note-se que em 2-4 de junho do
'presente, a C0mi3sâ0 de Scguri...hdc Social c Família d.:'stZl ~a3~1 apr.:wou por ull.lnimidade 0S
termosdü present(' pl'e~do. Tr3ta-se, pelos pare~eres vigentes, de cúndiçãü essen~.i:ll para
garnnti~1 da qU<ílídRde da a$SiSlên~;i~l de enfermagem, tendo em vista as peculiaridade:; deste
trabalho.

Ocorre que o impucto no orçamento da união oi: mínimo, uma vez que (. número de
pmfi~~i(lI'lai~ ."VI s~1ú.le que:'! e~:l?i.-. na {'ilha dê pagamento dú (júv~rnü FeJéral é. daraménte
restrito. Os profission::.is de saúde, fun~ionáriü~. do SUS, .são pagos pe1ús Estados ou
Municípi,)s, c·om exceção dos fun\:ionários de Hospitais Universitários, que são púgos peI.-)
MEC e p:.ircela significativ3 já 3dOlí:l 30 hom5.

No que diz respç-it(' ao custv pdra o sctür públicú (s,)rn~tJ1do as esfer3s federal, éSladual
e .muni\:ipal), Ç:stlrl'i~itiva$ r~('.él1tes dú Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, da
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Assocíaç;ào Brasileira de Enfermagt111 - ABEn, da FeJ,;ração Naciünal de Enferm~iro,:; ­
FNE, da Confederação Jus Trabalhadores na Saúde - CNTS e da Confederação dos
Trab:tlhadüres t::m Seguridade Sodal d~t CUT - Cl'-.lTSS, e dados ofici3is (Pesquisa
AMS/1BGE,~.005j indicam que (l impado nos h(lspitai$ públicüs ,:.}m a 111udaJ1ça da jornada
de 40 para 30 hüras dem:mda a ~(Il1tratJç·ã(l de ;lJ.lênas ~ 1.%5 pn=-fi~,siünais de enfermagem
(induindv enft:rmeira$/os e léi::nicüs/Js ou auxiliares de enfcnmlgcm) com um custo anue.; de
R$ 259.479.632 (duzentüs e cinllü~nla e nüve milhões, qUâlwl::tnlos é setenta e nove miJ,
seiscentos e lTinta c dois reais).

Este valor significa cerca de 0,390
(, do orçamento públk,ü da saúde em números de

2005 t menos de 0,0:21 o;~ dü ()rç3l11elll(1 da União Je ~009.

Não se traLa, obviamente, de negàf ú imp~('tí) financeirú para (I ~c)njuntü do setor
publicú, mas há que se cl'nsiderar, nt:stt' ~onte:\tü, 1.1ue em muita~, sitllações espedficás, 3
jornada dc. 30 ht)r~~s j!l é <ldl."'l3da. Inúm",ras I~is, d~~r02.tu~ e p,)r1:nri.B ~.~tadu':li5 ~ munic-iruis já
estão em vigênd3 cüll1 jmpbl1La~'ão da jornada de 30 hÜfas, e reconhl?cendo a sua
necessidade e aplicabilidade ao trabalho dl..... ::.; profi3~i.)llai::: 31vü da pre::;.ente prop.)sição.
Oestaca-se que a Con~1il1liçfJ(1 de 19S5, art. 7", incist'" XIV, prevê; "jümada de 5eis horas rara
o trabalho reaUzado em mrn,)s ininlerruptos". Do mesmo l110dü, ü Decrl.~tü n. 4.g36i~003,

assinadú pelo President~ Luiz Inácio Lula da Silva., alterou ,) 3rt. 1° ..'le, Decreto n.o

1.590/1995, estabdecendo para üS servidores da AJmillislra-;:&ü Públka F.:deral Direta,
Autarquia$ e Fund.:w(íes Fed.:rais que. "quand..., üS sr:-rviços õ:.:igir.:m atividajes (.(lntírmas de
regillJi: Ui: lurnus ou t:sçali:l~" é facultado 30S dirigemes:":1'(lrizar ;:, "jo1TJuda de IfJQalhü de
seis hOTas diárias.: \.arga de 30 homs seman;:;is".

Além dissü, é b::lSLant~ r3Zúável que ~llgumas 3!tI.~mati\'Js sejam implementad3s a
partir do pr~.;el1te PL C(I\11ú ;j r"::)fganiza\~ã(ldI) trabalh(l .: <ld~quaç'ãü d(: equipes aos horários
e às demandas efetivas.

Por üutro lD.dü, tii(l imp.)rtant2 C;'lCll1tO j, ;)d.:qu::J\,5ü ,]a j('lTiad~ d.:: trahalho à3
especifiódades ~ l1eces:;idades da cakgoría, V:~ ~'.,(: um melhor ~lendiment;) à população, é o
fato de implic:lr no ingresso de mais de 50.(1(10 pr(lfissiünais em uma área de exLrema
relevânda par:) a sociedade br3sileira, S3be-se que, (Ifinal, ü pf(lfi~siúnal Je s3úde é por sua
própria natureza e ~)Im;)\j(l um servidür em tempo integral que colah.ora também fúra do seu
expediente par;" íl hem-e::,t:u d:;J~ f~míli3S e ,-°b sú,~ie,:la.:Je n3 qual esti ins,~rida_

Ante ü expüslü, ('onsideran.:1ü que I) impacto finan~:eirü é perfeit:1ment.:- suportável
pelü.i ürçaml?nlü~ da sílúde e da união, c(lllsiderandü ainda que confornle prcvisõe~ afirmadas
insÍ3tentemellle pelas auwriditdes fi5:l:ab ç I1wnetári:.:': do:- Brasil entramos em período
sU5tentável de crescimenlü eC(lnômiço, sou peh adequaç:àü ~.'·'mceira e urçamentária do
Projeto de Lei nU 2.2~15 de 2000, e pda inadequaçã.:o financeira ~ iJrç:illll~nt:fJri3 de: tCldos os
apensados.

Sala da Cürniss5ü, em 16 de ,;;..télll br.:'\ de 2009.

D€:putado ILDE.f!.L:' CORDEIRO
Rela~c.
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til • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada
hoje, opinou pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 2.295/00
e pela inadequação financ.aira e orçamentária dos Projetos de Lei nOs 969/99,
2.169/99, 794/07, 1.891/07 e 2.392/07, apensados, nos termos do parecer do relator,
Deputado IIderleí Cordeiro, contra os votos dos Deputados Pedro Novais e
Guilherme Campos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Vignatti, Presidente; Antonio Palocci e Félix Mendonça, Vice­
Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando Monteiro, Ciro
Pedrosa, Eduardo Amorim, Geraldinho, Guilherme Campos, IIderlei Cordeiro, João
Dado, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiz Carreira, Manoel Junior, Marcelo Castro,
Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Rodrigo Rocha Loures,
Silvio Costa, Vícentinho Alves, Virgílio Guimarães, João Magalhães, Leonardo
Quintão, Professor Setimo e Zonta.

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009.

Deputado FÉLIX MENDONÇA
Presidente em exercício

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA

I . RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.O 2.295, de 2000 (PLS n.o 161, de 1999),

visa alterar o art. 2° da Lei n.o 7.498, de 25 de junho de 1986, a fim de dispor sobre a

jornada de trabalho dos enfermeiros, dos técnicos de enfermagem e das parteiras,

que não excederá a seis horas diárias e a trinta horas semanais.

A proposição foi distribuída às Comissões de Trabalho, de

Administração e Serviço Público - CTASP, de Seguridade Social e Família - CSSF,

de Finanças c Tributação -- CFT, e de Constituição e Justiça e de Cidadania ­

CCJC, sendo-lhe apensados os sl3guintes projetos:

PL n.o 969, de 1999, do Deputado Marcos de Jesus, que

Altera a Lei nO 7.498, de 25 de jun/7o (Ie 1986, para dispor sobre a jornada de

trabalho dos Enfenneíros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfennagem.

24
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Dispõe o projeto que a jornada máxima de trabalho dos profissionais será de 30

horas semanais e 120 horas mensais.

PL n.o 2.169, de 1999, do Deputado Fernando Coruja, que

Dispõe sobre a jomacla de trabalho de enfenneiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem. O projeto determina que a duração normal da jornada de trabalho

desses trabalhadores não excederá a 6 horas diárias e a 30 horas semanais.

PL n.o 794, de 2007, do Deputado Jo\)air .Arantes, que .4/tera a

Lei nO 7.498, de 25 de junho de 1986, que "dispõe sobre a regulamentação do

exercício da Enft2rm;;,gem, e dá outras providências". A jornada d~ t,..~b3Iho dos

profissionais por esse projeto não será superior a 6 horas diálÍas ou a trinta horas

semanais.

PL 0.° 1.891, de 2007, do Deputado Mauro Nazif, que

Acrescenta dispositivo à Lei nO 7. 49B, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre a

duração do trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfennagem, auxiliares de

enfermsr;am e parteiras. O projeto determina que a duração do trabalho dos

profissionais é de 30 horas semanais, garantindo àque.les com contrato de trabalho

em vigor na data da publicação da lei a adequação da jornada de. trabalho sem

redução de salário.

A essa última proposição foi apensado o PL 0.0 2.392, de

2007, do Deputado Mauro Nazif, que Estabelece a reduç80 da carga horária dos

profissíonais de Enfermagem, sem redução salarial. Esse projeto contám as mesmas

disposições doPL n.o 1.891, de 2007, além da determinação de que as disposições

da lei aplicam-se aos atendentes de enfermagem.

A CTASP, em reUi'.:,:::) ordinária realizada no dia 20 de março

de 2002, opinou unanimemente pela rejeição dú Projeto de lei nO ~.295, de 2000. do

PL 0.° 969, de 1999, e do PL n.o 2.169, de 1999, apensados, nos termos do Parecer

Vencedor do Relator, Deputado Pedro Henry, que apr~<,(:ntou voto em separado.

Pc.-, \.'rno, a CSSF, em reunião ordinária realizada no dia

24 de junho de 2009, opinou ,.:i:"'limemente pela aprovação do projeto de Lei n°

2.295, de 2000, e pela rejeição do ?". i1.0 2.169, de 1999, do PL n.o 969, de 1999, do

PL n.o 794, de 2007, do PL n.o ,,39", de 2Ü07, e do PL n.o 2.392, de 2007,

25
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apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arnaldo Faria de Sá. O

Deputado André Zacharow apresentou voto em separado.

Por fim, a CFT, em reunião ordinária realizada no dia 16 de

setembro de 2009, opinou pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de

Lei nO 2.295, de 2000 e pela inadequação financeira e orçamentária do PL n.o 969,

de 1999, do PL n.o 2.169, de 1999, do PL n.o 794, de 2007, do PL 11.° 1.891, de 2007

e do PL n.o 2.392, de 2007, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado

IIderlei Cordeiro, contra os votos dos Deputados Pedro Novais e Guilherme Campos.

É ('I relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

As seguintes normas constitucionais, cujo exame cabe a esta

Comissão, estão obedecidas no Projeto de Lei n.o 2.295, de 2000. e nos seus

apensados:

• Competência legislativa da União (art. 22, inciso I);

• Atribuição do Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente

da República (art. 48);

• Legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61, caput).

A. técnica legislativa das proposições não merece reparos, pois

está de acordo com a Lei Complementar n./3 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Diante do acima exposto, votamos pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 2.295, de 2000, e dos seus

apensados PL n.O 969, de 1999, PL n.o 2.169, de 1999, PL n.o 794, de 2007, PL n.o

1.891, de 2007, e PL n.o 2.392, de 2007.

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2009.

Deputado COLBERT MARTINS

Relator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Proj~to de Lei n02.295/2000 e dos de nOs 79412007,
1.891/2007, 2.392/2007,969/1999, 2.169/1999, apensados, nos tern1úS do Parecer
do Relator, Deputado Colbert Martins.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha, Bonifácio de Andrada e
José Maia Filho - Vice-Presidentes, Antonio Carlos BiSC8t;:',\fliOnio C~rlos

Pannunz:io, Arolde de Ciiveira, Augusto Farias, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira,
Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Emiliano José, Felipe Maia, Fernando
Coruja, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da Co':· >? Jefferson
Campos, João Almeida, João Campos...Ioão Paulo Cunha, José Carlos .·\leluia, José
Eduardo Cardozo, José Genoíno, Jüsé Mentor, Jutahy Junior, Magela, Marçal Filho,
r'.'1aícalo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Márcio França, Marcos Medrado,
Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mend~s Ribeiro Filho, Mendonça
Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf,
Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro,
Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatli, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho,
Beto Albuquerque. Carlos Willian, Chico Lopes, Dilce;_! Sperafrco. Eduardo Lopes,
Hugo Leal, Mauro Lopes e Roberto Santiago.

Sala da Corni::.são, em 14 de outubro de 2009.

Deputado TADEU FILlPPELLI
Fl'ê5idente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

08:18737/2ü09
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PROJETO DE LEI N.º 6.091, DE 2016 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, a fim de dispor 
sobre a jornada de trabalho dos profissionais de enfermagem.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2295/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 2º-A. A duração do trabalho normal de enfermeiro, técnico de 

enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira não pode exceder seis horas diárias 

ou trinta horas semanais.” 

Art. 2º Convenção ou acordo coletivo de trabalho podem prever a 

redução progressiva da jornada, na proporção de, no mínimo, duas horas por semana 

a cada ano a partir da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os profissionais de enfermagem postulam há muito tempo a jornada 

de trabalho de seis horas diárias e trinta semanais.  

Enfermeiros, técnicos, auxiliares e parteiras estão habitualmente 

submetidos ao stress em seu exercício profissional, auxiliando as pessoas em 

situações de sofrimento e dor. O ambiente de trabalho é insalubre e os expõe a 

diferentes agentes químicos e biológicos, além do desgaste emocional. Um erro pode 

ser fatal. 

Tais trabalhadores são essenciais para o cuidado da saúde, ajudando 

na prevenção de doenças, no tratamento e na recuperação de pacientes. A redução 

da jornada de trabalho é uma tentativa de se amenizar o stress ao qual estão sujeitos, 

preservando sua saúde. 
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A jornada de seis horas diárias e trinta horas semanais é razoável, 

protege o trabalhador e aquele que necessita de seus cuidados, além de configurar 

um avanço para as relações trabalhistas na área da saúde. 

Julgamos oportuno, outrossim, em virtude das diferenças existentes 

em nosso país, permitir a negociação de um período de transição. Tal período deve 

ser estabelecido em acordo ou convenção coletiva de trabalho e pode estabelecer a 

redução progressiva da jornada, diminuindo-se duas horas semanais por ano após a 

publicação da lei. 

Assim os próprios interessados, representados por seus sindicatos, 

podem negociar a progressividade da redução. São eles que melhor conhecem as 

condições de trabalho e os impactos que a redução de jornada pode causar. 

A presente proposição representa medida de Justiça para esses 

profissionais da saúde e, portanto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2016. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

 

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.313, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor 
sobre a jornada de trabalho de enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e parteiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2295/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o parágrafo único do artigo 

mencionado em § 1º: 

“Art. 2º.......................................................... 

 § 1º............................................................... 

 § 2º A duração da jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos de 

Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras legalmente habilitados para o 

exercício profissional, não excederá seis horas diárias ou trinta horas semanais. 

Art. 2º A redução da jornada de trabalho não implicará em redução da 

remuneração dos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e 

parteiras. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A luta dos profissionais de enfermagem pela definição de uma jornada 

de trabalho compatível com as características de seu trabalho já completa mais de 60 

anos. O único veto ocorrido na primeira lei de regulamentação do exercício 

profissional da enfermagem, a lei 2.604/1955, foi no artigo que estabelecia a jornada 

máxima de 30 horas semanais. No período recente, a enfermagem brasileira vem 

lutando pela aprovação do PL 2295/2000, que dura 19 anos e foi recentemente 

solicitada sua inclusão na Ordem do Dia do Plenário. 

A importância e a necessidade da reivindicação dessa jornada de 
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trabalho vêm sendo reconhecidas em conferências de saúde, no Legislativo, no 

Judiciário, pelos meios de comunicação e pelas entidades que representam 

profissionais e usuários dos serviços de saúde. A defesa das 30 horas semanais se 

coloca como um dos aspectos que fortalecem sua estruturação e seu reconhecimento 

como um grupo de características profissionais. 

No Brasil, a enfermagem é reconhecida pelo Conselho Nacional de 

Saúde como uma das profissões da saúde e está regulamentada pela lei 7498/1986. 

Considerando-se os atributos da enfermagem, ela é uma profissão desenvolvida por 

um grupo de trabalhadores qualificados e especializados para a realização de 

atividades socialmente necessárias. A enfermagem desenvolve um trabalho essencial 

à vida, um trabalho especial de cuidado as pessoas para o bem viver e em situações 

de dor e sofrimento. No entanto, apesar do grande contingente numérico e da 

influência decisiva de seu trabalho na qualidade das ações de saúde, esse grupo 

profissional não dispõe, até hoje, no Brasil, de nenhuma proteção legal a seu trabalho. 

Cabe ressaltar que outras categorias profissionais da saúde já 

obtiveram conquistas em relação à jornada de trabalho, como médicos (20 horas 

semanais/quatro horas diárias, desde 1961), fisioterapeutas e terapeutas 

ocupacionais (30 horas semanais/ seis horas diárias desde 1994). Outro caso 

exemplar é o das assistentes sociais, que, no mesmo contexto histórico da 

reivindicação da enfermagem, conseguiram aprovar no Congresso Nacional o projeto 

de lei 152/2008, que estabelece a jornada de 30 horas (Lei 12.317/2010). 

Assim, a luta pela regulamentação da jornada de trabalho em no 

máximo 30 horas semanais e seis horas diárias, no contexto na Lei do Exercício 

Profissional é necessária e fortalece a enfermagem como profissão que conclama a 

sociedade a reconhecer que se trata de um trabalho que precisa de condições 

especiais para uma prática segura. 

Em razão da importância da matéria, pedimos aos nobres Pares o 

apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
PATRIOTA/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  
 

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  
 

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 2.604, DE 17 DE SETEMBRO DE 1955 
 

Regula o exercício da enfermagem profissional.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º É livre o exercício de enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições da presente lei.  
 

Art. 2º Poderão exercer a enfermagem no país:   

1) Na qualidade de enfermeiro:  

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas oficiais ou 

reconhecidas pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 agôsto de 1949;   

b) os diplomados por escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis de seu país e que 

revalidaram seus diplomas de acôrdo com a legislação em vigor;   

c) os portadores de diploma de enfermeiros, expedidos pelas escolas e cursos de 

enfermagem das fôrças armadas nacionais e fôrças militarizadas, que estejam habilitados 

mediante aprovação, naquelas disciplinas, do currículo estalecido na Lei nº 775, de 6 de agôsto 

de 1949, que requererem o registro de diploma na Diretoria do Ensino Superior do Ministério 

da Educação e Cultura.   

2) Na qualidade de obstetriz:   

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas de obstetrizes, oficiais 

ou reconhecidas pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949;   

 b) os diplomados por escolas de obstetrizes estrangeiras, reconhecidas pelas leis 

do país de origem e que revalidaram seus diplomas de acôrdo com a legislação em vigor.   

3) Na qualidade de auxiliar de enfermagem, os portadores de certificados de auxiliar 

de enfermagem, conferidos por escola oficial ou reconhecida, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 

de agôsto de 1949 e os diplomados pelas fôrças armadas nacionais e fôrças militarizada que 

não se acham incluídos na letra c do item I do art. 2º da presente lei.   

4) Na qualidade de parteira, os portadores de certificado de parteira, conferido por 

escola oficial ou reconhecida pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto 

de 1949.   
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5) Na qualidade de enfermeiros práticos ou práticos de enfermagem:   

a) os enfermeiros práticos amparados pelo Decreto nº 23.774, de 11 de janeiro de 

1934;   

b) as religiosas de comunidade amparadas pelo Decreto nº 22.257, de 26 de 

dezembro de 1932;   

c) os portadores de certidão de inscrição, conferida após o exame de que trata o 

Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946.   

6) Na qualidade de parteiras práticas, os portadores de certidão de inscrição 

conferida após o exame de que trata o Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946. 

 

Art. 3º São atribuições dos enfermeiros além do exercício de enfermagem.  

a) direção dos serviços de enfermagem nos estabelecimentos hospitalares e de saúde 

pública, de acôrdo com o art. 21 da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949;   

b) participação do ensino em escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem;   

c) direção de escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem;   

d) participação nas bancas examinadoras de práticos de enfermagem.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.317, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de 

junho de 1993, para dispor sobre a duração do 

trabalho do Assistente Social.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 5º-A:  

"Art. 5º-A A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas 

semanais." 

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação 

desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Lupi  

José Gomes Temporão 

Márcia Helena Carvalho Lopes  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.384, DE 2019 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 2º da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
a fim de dispor sobre a jornada de trabalho de enfermeiro, técnico e 
auxiliar de enfermagem e parteira. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2295/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que “dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo 

único para § 1º: 

Art. 2º ........................................................................................... 

§ 1º............................................................................................... 

§ 2º A duração do trabalho normal de enfermeiro, técnico de 

enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, não pode exceder a 

trinta horas semanais. (NR) 

Art. 2º É vedada a redução da remuneração dos profissionais da 

enfermagem em virtude da adequação da jornada de trabalho. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A limitação da jornada de trabalho visa proteger a saúde e a 

segurança dos trabalhadores, além de proteger os destinatários de seus serviços. 

Os enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, 

devem ter a sua jornada limitada a seis horas diárias e a trinta horas semanais. 

São trabalhadores sujeitos a fadiga física, mental e emocional, nem 

sempre têm as condições de trabalho adequadas, estando mais propensos a doenças 

e acidentes de trabalho. 

Além disso, a fadiga do profissional de enfermagem pode prejudicar 

seus pacientes e demais pessoas que dependam de seus cuidados. 

Os profissionais da saúde merecem tratamento diferenciado, com 

redução de jornada, que garanta a sua melhor condição para atender as pessoas. 

Nossa proposta fixa a jornada semanal de trinta horas, sem, contudo, 

fixar a jornada diária, em virtude da prática comum entre os profissionais de saúde de 

trabalharem em sistema de plantão. 

Certos da equidade da presente medida, uma vez que vários outros 
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profissionais da saúde já possuem jornada diferenciada, contamos com o apoio de 

nossos ilustres Pares, a fim de aprovar o presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado CELSO SABINO 
PSDB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.607, DE 2019 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor 
sobre a duração do trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e parteiras.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2295/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: “Art. 13-A. A duração do trabalho 

dos profissionais de que trata esta Lei é de trinta horas semanais.”  

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor 

na data de publicação desta Lei, é garantida a adequação da jornada de 

trabalho, vedada a redução do salário.  

Art. 3º As disposições desta lei aplicam-se aos atendentes de 

enfermagem.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

Projeto idêntico foi por mim apresentando, o qual tramitou 

sob o nº 2392/2007, apensando ao PL 2295/2000, de autoria do Senador 

Lúcio Alcântara. Em 2013 assumi a prefeitura municipal de Porto Velho/RO, 

sendo que em 2015 o projeto foi arquivado. O Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados não possibilita o desarquivamento do projeto nesta 

circunstância. Desta forma, reapresento a matéria, a qual foi justificada nos 

seguintes termos: 

A limitação da jornada de trabalho visa primordialmente a 

preservar a saúde e a segurança dos trabalhadores.  

Como regra geral, a Constituição Federal fixou, no art. 7º, 

inciso XIII, a duração do trabalho em 8 horas diárias e 44 semanais. 

Algumas atividades, entretanto, exigem mais do trabalhador, levando-o 

mais rapidamente à fadiga, pelo desgaste físico ou psicológico. Sua 

produtividade fica comprometida, e o trabalhador exposto a doenças 

profissionais e acidentes de trabalho. Em consequência, os usuários dos 

seus serviços também correm riscos maiores. 

A maior exposição à fadiga, causada pelo exercício de 

determinadas profissões, justifica, portanto, a fixação de jornadas 

reduzidas de trabalho. 

Entre as atividades que levam os trabalhadores mais 

rapidamente à fadiga, destacam-se as relacionadas ao atendimento à 

saúde, com consequências muitas vezes desastrosas para os usuários dos 

serviços. 
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Em decorrência das condições especiais sob as quais se 

desenvolvem as atividades dos profissionais da saúde, a legislação 

reconhece a vários desses trabalhadores o direito à jornada de trabalho 

reduzida. É este o caso, por exemplo, dos médicos, que fazem jus a jornada 

de no mínimo 2 e no máximo 4 horas diárias (art. 8º,”a”, da Lei 3.999, de 

15 de dezembro de 1961); dos auxiliares (auxiliar de laboratorista e 

radiologista e internos), cuja jornada legal é de 4 horas diárias (art. 8º,”b”, 

da Lei 3.999, de 1961); dos técnicos em radiologia, que têm jornada de 24 

horas semanais (art. 14 da Lei 7.394, de 29 de outubro de 1985); e dos 

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, que trabalham 30 horas por 

semana (art. 1º da Lei 8.856, de 1º de março de 1994). 

O Projeto de Lei que ora apresentamos visa a conceder a 

jornada reduzida também aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, 

auxiliares de enfermagem e parteiras, cujas atividades são reguladas pela 

Lei nº 7.498, de 1986 e, estendendo esses benefícios aos atendentes de 

enfermagem. 

Nossa proposta é no sentido de estabelecer a duração 

semanal do trabalho em 30 horas, sem fixar, contudo, a jornada diária. Isso 

porque é prática bastante comum que os profissionais da área de saúde 

trabalhem em sistema de plantão de 12 ou até de 24 horas, com os 

correspondentes períodos de descanso. 

Por considerarmos ser justa e socialmente relevante a 

proposição ora apresentada, rogamos aos nobres Pares apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

 

Art. 14. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo 

algum o disposto no artigo 12, será:  

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias;  

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias.   

§ 1º Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um repouso de dez 

minutos.  

§ 2º Aos médicos e auxiliares que contratarem com mais de um empregador, é 

vedado o trabalho além de seis horas diárias.  

§ 3º Mediante acordo escrito, ou por motivo de força maior, poderá ser o horário 

normal acrescido de horas suplementares, em número não excedente de duas.  

§ 4º A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) à da hora normal.  

 

Art. 9º O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, 

sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.394, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 
 

Regula o exercício da Profissão de Técnico em 

Radiologia e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14.  A jornada de trabalho dos profissionais abrangidos por esta lei será de 24 

(vinte e quatro) horas semanais (VETADO).  

 

Art. 15. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.856, DE 1º DE MARÇO DE 1994 
 

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à 

prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 1º de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Walter Barelli  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.150, DE 2021 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, a fim de dispor 
sobre a jornada de trabalho dos profissionais de enfermagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6091/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Acrescenta artigo à Lei nº 7.498,

de 25 de junho de 1986,  a  fim de

dispor  sobre  a jornada de trabalho

dos profissionais de enfermagem.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa

a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  2º-A.  A  duração  do  trabalho  normal  de

enfermeiro,  técnico de  enfermagem,  auxiliar  de  enfermagem  e

parteira não  pode  exceder  seis horas diárias  ou trinta horas

semanais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

                          JUSTIFICAÇÃO

A declaração da COVID-19 como urgência  internacional

chamou a atenção para a necessidade de esforços coletivos e atuação

do  Estado  para  proteção  da  vida  e  saúde.  Verificou-se  em pouco

tempo que os efeitos da pandemia atingiam os indivíduos e grupos

sociais de forma desigual. Também entre os profissionais de saúde e

particularmente de enfermagem a distribuição dos casos e mortes se

mostrou desigual.
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O International  Council  of  Nurses (ICN)  conclamou  as

autoridades  do  mundo  todo  a  monitorar  as  infecções  pelo  novo

coronavírus e as mortes dos profissionais de enfermagem e de saúde.

Em junho de 2020 o ICN estimava que cerca de 7% de todos os

casos  da  COVID-19,  internacionalmente,  estavam  entre  os

profissionais  de saúde,  o  que representava  450 mil  casos,  com a

morte  de 600 enfermeiros  à  época.  A organização reconhecia,  no

entanto, a imensa variação entre os países e se perguntava, dentre

tantas questões, por que as taxas de mortalidade entre enfermeiros

parecem mais altas em alguns países da América Latina(1). No Brasil,

o  Conselho  Federal  de  Enfermagem  também  alertou  que  o  país

estava  respondendo  por  30%  das  mortes  de  profissionais  de

enfermagem por COVID-19 no mundo, e ganhava a triste marca de

ser o que mais mata profissionais de enfermagem no planeta(2).

Incontáveis  são  as  notícias  nos  jornais  de  grande

circulação, nas redes sociais e outras fontes, lamentando a perda de

colegas nesta pandemia. Há entre nós, professores da universidade

pública, enorme consternação e, ao mesmo tempo, um sentimento de

responsabilidade para responder à pergunta que nos assombra: Por

que este país mata mais trabalhadores da saúde e de enfermagem do

que qualquer outro?

A  resposta  a  essa  questão  tem  seu  fio  condutor  nas

desigualdades sociais, expressão do eixo estrutural da sociedade de

classes, marcada de forma impactante pelas feições neoliberais do

Estado brasileiro, impressas nas políticas estatais. Particularmente é

preciso procurar elementos dessas desigualdades nas condições de

trabalho e nas características da força de trabalho de enfermagem.

A força de trabalho de enfermagem no país é constituída

por  cerca  de  2.300.000  trabalhadores,  sendo  24,5% enfermeiros,

57,4% técnicos de enfermagem e 18,1% auxiliares de enfermagem(3). *C
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As  diferentes  categorias  representam  a  divisão  de  trabalho  na

enfermagem, constituída com base na desigualdade de classes sociais

e na cisão entre concepção e execução(4).  O múltiplo itinerário de

formação e de atuação dos profissionais de enfermagem nos serviços

de saúde marca o perfil heterogêneo de expressiva força de trabalho,

muitas vezes, indiscriminada nas suas diferenças técnicas, visto que

categorias  profissionais  distintas,  como  auxiliares  e  técnicos  de

enfermagem,  executam  trabalho  equivalente  e  frequentemente

recebem  remuneração  que  não  corresponde  à  distinta  educação

profissional.  As  desigualdades  raciais  e  de  gênero  também  são

fundamentais  para  a  compreensão  da  força  de  trabalho  de

enfermagem e suas condições de trabalho e merecem ser exploradas

adequadamente com base em dados e abordagens específicas.

As condições de trabalho da enfermagem estão também

marcadas, no enfrentamento da pandemia, pela distribuição desigual

dos casos e mortes pela COVID-19 no Brasil. Pesquisa na cidade de

São Paulo mostrou que a soroprevalência do SARS CoV 2 é 2,5 vezes

maior nos distritos mais pobres em comparação com os distritos mais

ricos e que diminui com o aumento da escolaridade, sendo 4,5 vezes

maior  entre os que não completaram o ensino fundamental  e 2,5

vezes maior entre os participantes que se identificaram como pretos

do que entre os que se identificaram como brancos(5). Nos espaços

mais pobres, a enfermagem atua marcadamente em serviços quase

sempre sucateados do Sistema Único de Saúde (SUS), enfrentando

as consequências de extrema desigualdade social, com milhares na

pobreza e sem perspectiva de melhorias.

Os  profissionais  de  enfermagem  postulam  há  muito

tempo  a jornada de trabalho de seis  horas diárias e  trinta

semanais.
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Enfermeiros, técnicos, auxiliares e parteiras estão

habitualmente submetidos ao stress em seu exercício profissional,

auxiliando as pessoas em situações de sofrimento e dor. O

ambiente de trabalho é insalubre e os expõe a diferentes agentes

químicos e biológicos, além do desgaste emocional. 

Tais trabalhadores são essenciais para o cuidado da saúde, ajudando

na prevenção de doenças, no tratamento e na recuperação de

pacientes. A redução da jornada de trabalho é uma tentativa de se

amenizar o stress ao qual estão sujeitos, preservando sua saúde.

A         jornada         de         seis         horas         diárias         e         trinta         horas  

semanais         é         razoável,  protege  o  trabalhador  e  aquele  que  

necessita de seus cuidados, além      de     configurar     um         avanço  

para     as relações     trabalhistas     na     área     da     saúde.  

A presente proposição representa medida de Justiça

para esses profissionais  da saúde e,  portanto,  esperamos contar

com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em      de setembro de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

 

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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